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PARECER Nº2293/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº312/13.  
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Sr. Prefeito, que dispõe sobre 
a concessão de serviço público, precedida de execução de obra pública, para 
exploração de estacionamento de veículos em áreas públicas da Cidade de São Paulo.  
O projeto recebeu parecer concluindo por sua legalidade pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa; e parecer favorável das Comissões 
Reunidas de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; de Administração Pública; 
de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia; e de 
Finanças e Orçamento.  
Tendo em vista a aprovação da Emenda nº 1, em 1ª discussão e votação na 55ª 
Sessão Extraordinária, constante às fls. 53, foi o projeto encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo 
a redação conforme o vencido, com fundamento no art. 253 do Regimento Interno.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação conforme o vencido:  
PROJETO DE LEI Nº 0312/2013  
Dispõe sobre a concessão de serviço público, precedida de execução de obra pública, 
para exploração de estacionamento de veículos em áreas públicas da Cidade de São 
Paulo.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a conceder, mediante procedimento licitatório, a 
exploração de serviço de estacionamento de veículos, precedida de planejamento, 
construção e implantação das respectivas garagens, em áreas públicas situadas na 
Cidade de São Paulo.  
Parágrafo único – A concessão de cada estacionamento deverá ser aprovada por lei 
específica a qual deverá incluir os estudos de planejamento urbanístico e de viabilidade 
econômica.  
Art. 2º Os locais para a implantação dos estacionamentos a que se refere esta lei serão 
definidos pelo Executivo, que deverá considerar, para tanto, o Plano de Mobilidade 
Urbana, a legislação de uso e ocupação do solo, bem como as seguintes diretrizes:  
I - integração com outras modalidades de transporte;  
lI - adoção de medidas de redução do trânsito, melhorando o uso das vias públicas;  
III - incorporação de práticas sustentáveis;  
IV - a construção de estacionamentos em áreas prioritárias.  
Parágrafo único – Os locais referidos no caput deste artigo não poderão em hipótese 
alguma estar localizados dentro do perímetro das áreas de Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS.  
Art. 3º A concessão de que trata esta lei poderá ser outorgada pelo prazo máximo de 
30 (trinta) anos, contados da data da assinatura do contrato, incluindo-se 
prorrogações devidamente justificadas pelo Poder Público Municipal.  
§ 1º O prazo da concessão mencionado no “caput” deste artigo deverá ser definido no 
edital de licitação, observado, em cada caso, o estudo de viabilidade econômico 
financeira.  
§ 2º Cumprido o termo previsto no “caput” deste artigo, as áreas serão restituídas ao 
Município, com todas as construções, equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, 
sem nenhum direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 
indenização, podendo o Município delas fazer o uso que entender conveniente, de 
forma direta ou por intermédio de terceiros.  
Art. 4º Todos os investimentos e despesas, diretos ou indiretos, realizados na 
elaboração de estudos, projetos e licenciamentos destinados à execução da obra, ao 
remanejamento das interferências, à operação, manutenção e exploração decorrentes 
da concessão caberão exclusivamente à concessionária.  



§ 1º Na hipótese de ser necessária a desapropriação de áreas para a execução das 
obras e dos serviços a que se refere esta lei, os custos respectivos também poderão 
ser suportados pela concessionária, na forma definida no edital de licitação.  
§ 2º A concessionária, por sua conta e risco, poderá contratar empresa para a 
execução da obra, a qual deverá atender às exigências de qualificação econômico-
financeira, regularidade jurídico-fiscal e capacitação técnica, não se estabelecendo 
qualquer relação jurídica entre essa empresa e o Poder Público Municipal.  
§ 3º Compete ao órgão concedente o acompanhamento e a fiscalização do 
cumprimento do cronograma de obras, de acordo com o projeto aprovado e as 
condições e prazos fixados no edital.  
§ 4º Compete à concessionária a elaboração e aprovação dos estudos e relatórios de 
impacto ambiental.  
Art. 5º A concessionária será remunerada mediante a cobrança de tarifa, devida pelos 
usuários do serviço de estacionamento de veículos, na forma estabelecida no 
respectivo edital de licitação e no contrato.  
Art. 6º Incumbe à concessionária a prestação adequada do serviço concedido, 
respondendo por todos os prejuízos causados ao Poder Público Municipal, aos usuários 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade.  
Art. 7º Caberá ao órgão concedente a realização do procedimento licitatório, na 
modalidade concorrência pública, bem como a formalização do respectivo contrato.  
Art. 8º Além das exigências legais e de outras que forem julgadas pertinentes pelo 
Poder Público Municipal, do edital de concorrência e do contrato deverão constar:  
I - as normas a serem observadas pelos participantes do certame;  
II - as condições da concessão do serviço e da obra pública a ser executada;  
III - a descrição da área;  
IV - as penalidades às quais se sujeita a concessionária;  
V - as seguintes obrigações da concessionária:  
a) prestar o serviço de forma adequada à plena satisfação dos usuários;  
b) suportar todas as despesas decorrentes da concessão, inclusive as relativas aos 
projetos, licenciamentos, construções, materiais, mão-de-obra, encargos financeiros, 
trabalhistas, tributários e previdenciários, referentes às instalações e operação das 
garagens, sem qualquer ônus para a Prefeitura;  
c) responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados ao Poder Público 
Municipal ou a terceiros, especialmente nos passeios públicos e em equipamentos de 
infraestrutura urbana;  
d) conservar o imóvel e as instalações em condições de perfeita utilização pelo público;  
e) acatar as determinações do Poder Público Municipal, o qual poderá, a qualquer 
momento e por intermédio de seus órgãos competentes, acompanhar e fiscalizar a 
execução das obras e dos serviços, exigindo, às expensas da concessionária, reparos, 
correções e reconstruções;  
f) atender às normas legais e regulamentares;  
g) prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Público Municipal.  
Art. 9º Sem prejuízo do disposto no edital de licitação e no contrato de concessão, são 
direitos e obrigações dos usuários aqueles previstos na Lei Federal nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).  
Art. 10. Aplicam-se à concessão prevista nesta lei as hipóteses de extinção estipuladas 
na Lei Federal nº 8.987, de 1995.  
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 13.688, 
de 19 de dezembro de 2003.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/10/2013.  
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